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Poder Legislativo - 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 055/2023 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93;  
 
CONSIDERANDO o Memorando n. 072-DIOF/CMM; 
 

R E S O L V E, 
 
I – SUBSTITUIR, a contar de 03 de julho de 2023, o senhor 

ALUÍZIO NUNES PEREIRA JUNIOR no lugar do senhor RENILSON 
FERREIRA DA SILVA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 005/2023, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Manaus, 05 de julho de 2023.  

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 056/2023 – GP/DG 

 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93;  

 

CONSIDERANDO o Memorando n. 072-DIOF/CMM; 

 

R E S O L V E, 

 

I – SUBSTITUIR, a contar de 03 de julho de 2023, o senhor 

JOÃO VITOR MATOS DOS SANTOS no lugar do senhor RENILSON 

FERREIRA DA SILVA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 

identificada nos Termos do Contrato n. 011/2019, sem ônus para este 

Poder Legislativo. 

 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

  

Manaus, 05 de julho de 2023.  

 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 057/2023 – GP/DG 

 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93;  
 
CONSIDERANDO o Memorando n. 072-DIOF/CMM; 
 
 

R E S O L V E, 
 
 
I – SUBSTITUIR, a contar de 03 de julho de 2023, a senhora 

BRUNA DA SILVA CRUZ no lugar do senhor RENILSON FERREIRA DA 
SILVA, para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada nos 
Termos do Contrato n. 010/2020, sem ônus para este Poder Legislativo. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Manaus, 05 de julho de 2023.  

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 058/2023 – GP/DG 

 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93;  

 

CONSIDERANDO o Memorando n. 072-DIOF/CMM; 

 

R E S O L V E, 

 

I – SUBSTITUIR, a contar de 03 de julho de 2023, o senhor 

KLEITON ISAAC SAHDO no lugar do senhor RENILSON FERREIRA DA 

SILVA, para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada nos 

Termos do Contrato n. 014/2021, sem ônus para este Poder Legislativo. 

 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

  

Manaus, 05 de julho de 2023.  

 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 015/2023 - CMM 

PROCESSO N.º 2023.10000.10718.0.001535. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso de suas 

atribuições legais e diante dos elementos que instruem o presente, com 

fundamento no art. 43, inciso VI da Lei federal nº 8.666/93 e no art. 4º, 

inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/02, HOMOLOGA o resultado do 

Pregão n.º 015/2023-CMM, Contratação de uma Instituição Bancária, 

autorizada pelo Banco Central, para prestação de serviços de 

processamento e administração da folha de pagamento de todos os 

servidores ativos (efetivos e comissionados), vereadores, inclusive 

aqueles que vierem a ser admitidos futuramente pela administração, 

centralização financeira, crédito consignado, contracheque, pagamento 

de fornecedores, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de 

Manaus, com a permissão de uso de espaço físico para a instalação de 

posto bancário e de autoatendimento, oriundo do Processo Administrativo  

nº 2023.10000.10718.0.001535, ADJUDICADO pela PREGOEIRA após a 

confirmação da proposta vencedora: BANCO BRADESCO S/A, CNPJ n.º 

60.746.948/0001-12, no valor da oferta de R$ 1.900.010,00 (Hum Milhão, 

novecentos mil e dez reais ). 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 

em 05 de Julho de 2023. 

 

VER. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
CONTRATO Nº 013/2023 

 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) em fornecimento 
sob demanda, de água mineral/potável envasada em garrafões plásticos 
retornáveis com capacidade de 20 litros, de água mineral/potável sem gás 
envasada em garrafas de 350ml para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Manaus. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Em consequência do Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Presencial Nº 010/2023 – SRP/ CMM. Processo 
Administrativo n.º 2023.10000.10718.0.000671. 
 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 29/06/2023 a 29/06/2024.  
 
VALOR: valor global será de R$417.480,00 (quatrocentos e dezessete mil 
e quatrocentos e oitenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
Aditamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 01101 - 
Câmara Municipal de Manaus - 01.122.0122.2181.0000 - Contratação de 
Serviços para Manutenção Funcional da CMM - 15000000 - Recursos não 
Vinculados de Impostos - 33903007 - Gêneros Alimentícios. 
 
SIGNATÁRIOS:  CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA, pela Câmara 
Municipal de Manaus e  THANGRIENE UINE ALVES FERREIRA, pela 
empresa  AHP Comércio de Alimentos e Representação Ltda. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 29 de junho de 2023.        
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GUIA INDISPENSÁVEL PARA 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 

As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 
 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA – PSC 
Presidente 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES – PRTB 
1º Vice-Presidente 

EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 
2º Vice-Presidente 

LISSANDRO BREVAL SANTIAGO – AVANTE 
3º Vice-Presidente 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 
Secretário Geral 

CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE – PL 
1º Secretário 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PCdoB 
2º Secretário 

IVO SANTOS DA SILVA NETO – PATRIOTA 
3º Secretário 

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 
Corregedor  

FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – REPUBLICANOS 

Ouvidor 
 
 
 

ALLAN CAMPELO DA SILVA – PSC 
ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA – AVANTE 

ANTÔNIO DE ALMEIDA PEIXOTO FILHO – AGIR 
CÍCERO CUSTÓDIO DA SILVA – PT 

DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS – PSC 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 

DIONE CARVALHO DOS SANTOS – PATRIOTA 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – PMN 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – DC 

ELISSANDRO AMORIM BESSA – SD 
FRANÇOIS VIEIRA DA SILVA MATOS – PV 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – SEM PARTIDO 
JANDER DE MELO LOBATO – PSB 

JOELSON SALES SILVA – PATRIOTA 
JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – PMN 

LUIS AUGUSTO MITOSO JUNIOR – PTB 
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 

MARCEL ALEXANDRE DA SILVA – AVANTE 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – AVANTE 
MÁRCIO JOSÉ MAIA TAVARES – REPUBLICANOS 
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO – UNIÃO 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – DC 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – PODE 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – PSDB 
RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO – PODE 

ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – PMN 
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PL 

THAYSA LIPPY SILVA DE SOUZA – PP 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA – SEM PARTIDO 
WILLIAM ROBERT  LAUSCHNER – CIDADANIA 

 
 

MESA DIRETORA 

VEREADORES 


